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DECRETO N.o 079  
Dispõe sobreHp..'valor-  da tarifa de uti 

lização-dos-Terminais Rodoviários de 

Pas'sage'iros-desta Cidade 	dando 	ou. 
tras.providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando que as tarifas 
para - uso de Terminais Rodoviãrios de Passageiros desta 	cidade, 
foram fixa'dos:pelo» Conselho de Administração do 99  Distrito Rodo 
viário Federal, em data de 01.05.82 e, através da Resolução 	n9  
21/82, 

DECRETA: 

Art, 19  - O valor da tarifa., a ser cobrada dos usuá 
rios, pelo uso da estação rodoviâria local, serã de 	Cr$.10,00 
(dez druzeiros), por pessoa, através de "tickets"; 

Art, 29  - Rovogam-se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 06 de maio de 1982. 

MASSA KI OKUMURA 

Se etãrio Geral 

JLM/vm. 
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